
 

 

 

 

 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SUAÇUI/MG, com sua sede à Rua 

Cônego Lafaiete, nº 12 – Centro de SANTA MARIA DO SUAÇUI, por intermédio do Membro 

da Comissão de Contratação, realizará processo de Concorrência Pública, na forma 

eletrônica, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO POR EMPREITADA 

GLOBAL, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. DANILO MACHADO DOS SANTOS, e pelos demais 

membros da comissão de contratação, nomeados pela Portaria n° 12/2025, nos termos do 

Art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada a âmbito municipal pelo Decreto 

Municipal nº 51/2023 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 

presente Edital. 

 
1. OBJETO 

1.1 – O Objeto da presente licitação, é a Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de retomada da construção de cobertura quadra poliesportiva padrão 

FNDE Repactuação ID: 1006165 no distrito de Brejo de Minas, município de Santa Maria 

do Suaçuí. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 
1.3. Os anexos deste instrumento constituem partes integrantes e indissociáveis de seu 

conteúdo. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Compras: www.licitardigital.com.br. 

 
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema 

eletrônico até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação:    

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 
2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 



 

 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1 Propostas com valores superiores ao valor estimado da contratação será 

automaticamente desclassificada. 

 
3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos neste edital, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem comode 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 



 

 

 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta;  

 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

 

 



 

 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
3.14 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Comissão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
3.15 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pela licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 

pelo Comissão, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 

prorrogado. 

 
3.16 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 
3.17 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

da Comissão, via sistema. 

 
3.18 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 
3.19 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 
3.20 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Comissão suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 
3.21 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

 
 

 

 

 



 

 

 
4. DA VISITA TÉCNICA: 

4.1. É facultada as empresas realizarem visita ao município de Santa Maria do Suaçuí/MG, 

sendo recomendado pelo Setor de engenharia a realização da referiada visita, para que as 

licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas 

condições técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta 

comercia. 

 

4.2. As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um representante da 

empresa, onde deverão apresentar-se junto ao responsável no Setor de Engenharia, 

portanto os seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade; 

b) Cartão CNPJ; 

c) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante; 

 

4.3. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá 

realizar em até 3 (três) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, 

podendo esta  ser agendada através do telefone (33) 98889-6070 (Diego Machado – 

Engenheiro). 

a) O ATESTADO DE VISITA será fornecido pelo  engenheiro que acompanhou a visita. 

 

4.4. As preponentes que assim procederam receberão um Atestado de Visita Técnica, que 

deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante 

no ANEXO V – Modelo Declaração de Visita Técnica. 

Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o licitante Vencedor alegar 

posteriormente desconhecimento do local objeto da reforma/obra para se furtar as 

suas obrigações contratuais. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor do item; 

4.1.2. Valor Global 

4.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo superior ao valor estimado; 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

 

 

 



 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o 

que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 

Complementar no 123/2006. 

 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Membro da 

Comissão de Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
 

 



 

 

 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

   
5.5. O lance final deverá ser ofertado pelo valor global da proposta. 

 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 500,00 (quinhentos) reais. Artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.11. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final aberto. 

 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 
5.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
5.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Membro da Comissão de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

 
5.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Membro da Comissão de Contratação. 

 
5.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 



 

 

 
5.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.19 - No caso de desconexão com o Membro da Comissão de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

 
5.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Membro da Comissão de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Membro 

da Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
5.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 

lance será considerado empatado com a primeira colocada. 

 
5.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 
5.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 
5.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhoroferta. 

 
5.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

 



 

 

 
5.28- Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

5.28.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.28.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.28.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente  de  trabalho,  conforme  regulamento;  (Vide  Decreto  nº  11.430,  de 2023)  

Vigência 

5.28.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.28.4.I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.28.4.II - empresas brasileiras; 

5.28.4. III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.28.4. IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
5.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 
5.30- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Membro da Comissão de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.31- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
5.32 - O Membro da Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada,se ainda não enviados, os documentos de habilitação e 

dos documentos complementares (se houverem), quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.33 - Após a negociação do preço, o Membro da Comissão de Contratação, iniciará a fase 

de aceitação e julgamento daproposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Membro da Comissão de Contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 
6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

conforme § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). Conforme § 4º do art. 91, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Membro da Comissão de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
6.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Membro da Comissão de Contratação/Comissão 

verificará se faz jus ao benefício. 

 
6.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Membro da Comissão de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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6.11. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.11.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.11.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
6.17. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Administração Pública 

 
6.18. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.11.3, só será considerada após 

diligência do Membro da Comissão de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.18.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.18.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.19. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

6.19.1. A caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
6.20. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

 
6.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.22. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.23. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

 
 



 

 

 exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 
6.25. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 
6.26. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 
6.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.28. O julgamento das propostas será realizado de acordo pelo MENOR PREÇO POR 

EMPREITADA GLOBAL de acordo com o art. 33 inciso I da Lei 14.133/21. 

 
As propostas e ofertas serão recepcionados somente por meio da Plataforma Eletrônica da 
Licitar Digital – www.licitardigital.com.br, em campo próprio, até as 8h29min do dia 03 de 
julho de 2026. A fase da disputa entre os fornecedores que cadastrarem propostas se iniciará 
automaticamente após esse período. 

 
6.29. A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois 

minutos do período de duração da sessão publica. 

 
6.30. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enciados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário. 

 
6.31. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-a automaticamente. 

 
6.32. O licitante vencedor deverá apresentar as planilhas readequadas no prazo de 2 (duas) 

horas após ser declarado vencedor. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 
7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou similar. 

 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 
7.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
7.8. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado, através do e-mail: licitacaosms6@gmail.com, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
7.9. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.10. A habilitação será verificada por meio do sistema eletrônico, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 
7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
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7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
7.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.14. A verificação pelo Membro da Comissão de Contratação/Comissão, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

 
7.15. Toda a documentação de habilitação deverá ser inserida no sistema, previamente pelo, 

em formato digital. 

 
7.16. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
7.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.19.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
7.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Membro da 

Comissão de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 



 

 

 
7.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
7.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
7.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 



 

 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitardigital.com.br. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1 Deixar de assinar o contrato em até 5 (cinco) dias corridos. 

9.1.2 Deixar de respeitar o prazo de 03 (três) meses para a execução da obra. 

 
9.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Membro da Comissão de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

 
9.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.3.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

9.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
9.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.5. Deixar de prestar a garantia contratual; 

 
9.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 
9.7. Fraudar a licitação; 

 
9.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.8.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.8.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.8.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
9.9. Praticar ato lesivo previsto no art.º. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.10. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.10.1. Advertência; 

9.10.2. Multa; 

9.10.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.11.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.11.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
9.12. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
9.13. A multa será recolhida em percentual de 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
9.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 
9.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
9.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. Conforme 

estabelece o art. 158, §1º da Lei n.º 14.133/2021. 



 

 

 
9.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 
9.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 
9.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. Conforme estabelece o art. 156, §9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, exclusivamente pelo portal eletrônico da realização da concorrência, 

www.licitardigital.com.br 

 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Membro da Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. § 

2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 

 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. O licitante vencedor deverá prestar garantia contratual, no percentual de 5% sobre o 

valor inicial do contrato. 

 
11.2. Caso o licitante vencedor opte por prestar a modalidade seguro-garantia contratual, o 

mesmo terá o de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia, conforme artigo 96, § 3º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Membro da Comissão de Contratação/ Comissão. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 
12.9. Fica expressamente proibida a subcontratação dos serviços constantes neste 

Edital, com respaldo no § 2º do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

 

 
12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, e 

https://smsuacui.mg.gov.br/licitacoes/1. 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.13. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

12.14. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.15. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.16 ANEXO III -– Documentos complementares; 

12.17 ANEXO IV – Atestado de visita técnica. 

 
Santa Maria do Suaçuí, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Lafaeite Lemes da Rocha 

Secretária Municipal de Esporte 

 Requisitante 

 
 

 
DANILO MACHADO DOS SANTOS 

Membro da equipe de contratação 

http://www.licitardigital.com.br/
https://smsuacui.mg.gov.br/licitacoes/1


 

 

 
 

 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

 
1– DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de retomada da 
construção de cobertura quadra poliesportiva padrão FNDE Repactuação ID: 1006165 no 
distrito de Brejo de Minas. 

 
2– DAS JUSTIFICATIVAS 

 2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de realização da retomada da 
construção de cobertura da quadra poliesportiva localizada no Distrito de Brejo de Minas, no 
Município de Santa Maria do Suaçuí, visando proporcionar melhores condições de uso, 
segurança, conforto e acessibilidade aos usuários. O espaço é amplamente utilizado pela 
comunidade local para a prática de atividades esportivas, recreativas, educacionais e eventos 
comunitários, constituindo importante equipamento público de promoção do lazer, da convivência 
social e da qualidade de vida. Atualmente, a quadra apresenta necessidade de intervenções 
estruturais e de melhoria em suas instalações, bem como a implantação de cobertura, de modo 
a possibilitar sua utilização em períodos chuvosos e em horários de forte incidência solar, 
ampliando a funcionalidade e a durabilidade do equipamento público 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES: 

3.1 – Os serviços serão prestados conforme as seguintes especificações constantes no 

Projeto Básico e Planilhas Orçamentárias e demais anexos complementares. 

 
3.2 – O valor GLOBAL estimado da contratação dos serviços é no importe de R$ 368.070,79 

(trezentos e sessenta e oito mil setenta reais e setenta e nove centavos). 

 
4 - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO, BEM COMO FISCALIZAÇÃO: 

4.1 – Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no 

Projeto Básico e Planilhas Orçamentárias, cronograma físico financeiro e demais exigências  

  contidas no Edital e seus Anexos. 

4.1.1. O representante legal da empresa ou pessoa por ele designada deverá estar sempre 

presente nos canteiros da obra, a fim que a nova sede seja fielmente executada conforme os  

  projetos já desenvolvidos, por isso é necessário visitas semanais de no mínimo 2 (dois) dias. 

 
4.2. Fica expressamente proibida a subcontratação dos serviços constantes neste 

Edital, com respaldo no § 2º do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,  

 



 

 

 

 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

5.1.1. Exigir produtos e serviços que atendam a padrões reconhecidos de eficiência 

energética, reduzindo o consumo e promovendo o uso responsável de recursos. 

5.1.2. Priorizar fornecedores que possuam certificações ambientais, garantindo a 

conformidade com normas de sustentabilidade reconhecidas. 

5.1.3. Incluir práticas eficazes de gestão de resíduos, como a minimização da geração, 

segregação adequada e promoção da reciclagem. 

5.1.4. Estabelecer a preferência por materiais de construção sustentáveis, reciclados ou 

provenientes de fontes renováveis. 

5.1.5. Incentivar práticas logísticas e de transporte sustentáveis por parte dos fornecedores, 

reduzindo emissões e impactos ambientais. 

5.1.6. Incluir critérios que promovam a acessibilidade e a inclusão social, garantindo que o 

projeto beneficie toda a comunidade. 

5.1.7. Estabelecer metas para a redução das emissões de gases de efeito estufa associadas 

à construção e operação da quadra poliesportiva. 

5.1.8. Incentivar a contratação de fornecedores locais, apoiando a economia regional e 

reduzindo a pegada de carbono associada ao transporte. 

5.1.9. Exigir relatórios regulares sobre práticas sustentáveis adotadas pelos fornecedores,  

  promovendo transparência e responsabilidade ambiental. 

5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
  
  6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do contrato e da 

emissão da ordem de serviço, deverá ser executado em conformidade com memorial e projeto 

e demais documentos integrantes. 

 
Local e horário da prestação dos serviços 

6.2. Os serviços serão prestados no local indicado no referido projeto e demais documentos 

que compõem os memoriais da obra. 

 
Materiais a serem disponibilizados 
6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,  

  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a estabelecidas nos projetos e memorial. Informações relevantes para o dimensionamento da 

proposta. art. 67, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

6.4.1. O art. 67, VI, da Lei nº 14.133/2021 refere-se à obrigatoriedade de incluir informações 

relevantes para o dimensionamento da proposta no edital de licitação. O dimensionamento da 

proposta é crucial para garantir a transparência e a justiça no processo de licitação. Abaixo, 

apresento alguns pontos relevantes que podem ser incluídos para o dimensionamento da  

 



 

 

 

 

proposta: 

 
Descrição Detalhada do Objeto: 

6.5. Fornecer uma descrição completa e detalhada do objeto da contratação, incluindo 

especificações técnicas, quantidades e características essenciais. 

 
6.6. Especificar os critérios que serão utilizados para avaliar as propostas, incluindo aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros. Isso pode abranger, por exemplo, a eficiência na 

execução, prazos, custos e sustentabilidade. 

 
6.7. Indicar todos os documentos que os licitantes devem apresentar juntamente com suas 

propostas, como certidões, atestados, comprovações de capacidade técnica, entre outros. 

6.7.1. Definir os prazos para apresentação das propostas, abertura, análise, recursos e 

eventuais fases do processo licitatório. Incluir um cronograma previsto para a execução do 

contrato. 

6.7.2. Incluir um orçamento de referência que sirva como parâmetro para os licitantes. Isso  

  pode ser útil para garantir que as propostas estejam alinhadas com a estimativa da     

Administração.  

6.7.3. Especificar as garantias contratuais que serão exigidas, como caução, seguro-garantia 

ou outras formas de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. 

 
Condições de Pagamento: 

 

6.8. Detalhar as condições de pagamento, indicando prazos, formas de reajuste e critérios 

para eventuais pagamentos antecipados. 

6.9. Penalidades por Descumprimento: 

6.9.1. Informar as penalidades que poderão ser aplicadas em caso de descumprimento do 

contrato, como multas, rescisão contratual e outras sanções previstas em lei. 

6.10. Possíveis Aditivos Contratuais: 

6.11. Alertar sobre a possibilidade de aditivos contratuais, explicando as condições em que 

eles podem ser realizados e os limites permitidos. 

 
Esclarecimentos e Recursos: 

6.12. Especificar o procedimento para esclarecimentos e recursos, fornecendo informações  

sobre prazos e regras para a interposição de recursos por parte dos licitantes. 

 
6.13. Ao incluir essas informações no edital, a Administração proporciona uma base sólida 

para os licitantes entenderem os requisitos, expectativas e condições relacionadas à 

contratação, facilitando a elaboração e apresentação de propostas adequadas. 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.14. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

    



 

 

 

 

 

 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.15. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por  

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 
Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica. 

7.7. O engenheiro de fiscalização do contratodo contrato acompanhará a execução do  

   contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo   a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art.  

22, VI); 

 
7.8. O engenheiro de fiscalização do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o engenheiro de fiscalização do  



 

 

 
 

 

 

contrato do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
7.10. O engenheiro de fiscalização do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

 
7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o engenheiro de fiscalização do contratodo contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 
7.12. O engenheiro de fiscalização do contratodo contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022).Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
7.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.14.1. O fiscal administrativo do contrato terá a responsabilidade de verificar continuamente 

se a contratada mantém as condições de habilitação exigidas inicialmente para a contratação. 

7.15.2 Essa verificação abrange aspectos como a regularidade fiscal, a situação jurídica e 

outros requisitos que garantem a capacidade da contratada de cumprir as obrigações 

contratuais. 

 
7.15. O fiscal acompanhará o empenho, pagamento, garantias, glosas e a formalização de  

apostilamentos e termos aditivos, requisitando documentos comprobatórios, caso necessário. 

 
7.16. Se houver descumprimento das obrigações contratuais por parte da contratada, o fiscal 

administrativo atuará tempestivamente para resolver o problema. 

 
7.17. Caso o descumprimento ultrapasse a competência do fiscal, ele reportará ao gestor do 

contrato, fornecendo informações detalhadas sobre a situação, para que o gestor tome as 

providências necessárias. 

 



 

 

 

 

 

 
7.18. Essa atuação visa garantir a execução adequada do contrato e evitar prejuízos à 

Administração. 

 
7.19. Além das responsabilidades específicas mencionadas anteriormente, a fiscalização 

contratual obedecerá a rotinas adicionais, as quais não foram detalhadas no texto fornecido. 

 

7.20. Essas rotinas podem incluir atividades como inspeções regulares, relatórios periódicos, 

reuniões de acompanhamento, entre outras práticas que visam assegurar o cumprimento 

efetivo do contrato. 

 
Gestor do Contrato 

7.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 
7.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
7.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
7.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

 
7.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela  

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
7.26. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI). 



 

 

 

 

 

 
7.27. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, tal como 

Boletim de Medição. 

 
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1. Não produzir os resultados acordados, 

8.2.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

  avaliação da prestação dos serviços. 

 
8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

8.4.1 Avaliação da qualidade e conformidade dos serviços prestados em relação às 

especificações técnicas estabelecidas no contrato. 

8.4.2. Verificação do cumprimento dos prazos estipulados para a execução das atividades ou 

entrega de produtos, penalizando eventuais atrasos não justificados. 

 
Do recebimento 

8.5. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.5.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.5.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da  

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 
8.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 

23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 



 

 

 

 

 

 

8.6.2. O engenheiro de fiscalização do contrato do contrato realizará o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022), o fiscal setorial do contrato, quando 

houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.6.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

engenheiro de fiscalização do contrato do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

8.6.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.6.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.6.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.6.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 
8.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
8.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação  

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 

VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 



 

 

 

 

 

 

8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 
Liquidação 

8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação. 

8.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 



 

 

 

 

 

 
8.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26  

DE ABRIL DE 2018). 

 
8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 
8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

8.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária IPCA-E. 

 
Forma de pagamento 

8.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 



 

 

 
 

 

 
8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

8.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 
8.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à  

  apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

  tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 

 
Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 

 
Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

 
9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  



 

 

 

 

 

 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como  

  sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

 
9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

   Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

 
9.11. Ato de autorização para o exercício da atividade da atividade contratada sujeita à 

autorização), (expedido por órgão competente) 

 
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.13. CNPJ-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
9.14. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 
9.15. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 
9.16.- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 
9.17. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 
9.18. Prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

 

 

 

 
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  

  dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.21. Balanço Patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico 

financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de   

apresentação da proposta. 

 

9.22 - Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por 

ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem 

anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação 

financeira. 

 
9.23 - Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas 

as demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, 

realizando-se cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 

 
9.24 - Índice de Liquidez Geral (ILG) junhor ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
9.25 - Índice de Solvência Geral (ISG) junhor ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ISG =  _(Ativo Total)  

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
9.26 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) junhor ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 

(Passivo Circulante) 

 
9.27 - OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais. 

 
9.28 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados 

ao balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa. 

 
9.29 - Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

 

EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, 

se outro prazo não constar do documento.; 

 
9.29.1 Empresas que se encontrem em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar  



 

 

 

 

 

 

do certame desde que apresentem certidão emitida pelo juízo em que tramita o procedimento 

da recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, 

levando em consideração o objeto a ser licitado, JUNTO DE documento que comprove que o 

plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005, 

sem o prejuízo de eventuais diligências da Administração junto ao juízo onde se processa a 

recuperação, a fim de se constatar a capacidade econômico financeira da licitante (Vide: TCU 

- Acórdão TCU 1.201/2021; TCEMG - Processos nº 1.098.537 e nº 1.047.863). 
 
Qualificação Técnica 

9.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.30.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

   
9.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. em plena 

validade. art. 67, V, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.32. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil. 

 
9.33. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, emitido pelo CREA – Conselho de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil ou CFT - Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s). 

 

9.34. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL devidamente registrado(s)   
no CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT (RES. 
CONFEA RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023), que demonstre(m) capacidade 
na execução de serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado. 

 
Nota Explicativa: A exigência de apresentação de profissional está prevista no art. 67, I, da  

Lei nº 14.133, de 2021. Vale destacar que o §2º do art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, ao fazer 

remissão expressa ao caput e ao § 1º desse mesmo dispositivo, terminou por admitir a 

exigência de quantitativos mínimos tanto em relação aos atestados de capacidade técnico- 

operacional quanto aos atestados de capacidade técnico-profissional, ao contrário do que 

prevê o art. 30, § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993. Dessa forma, havendo a previsão de  

quantitativos mínimos como característica a compor os atestados de capacidade técnico- 

profissional, tal exigência deverá observar o limite de até 50% da quantidade que se pretende 

efetivamente contratar, conforme art. 67, §2º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.34. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e  

https://www.cft.org.br/
https://www.cft.org.br/


 

 

 

 

 

 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.34.1. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 
9.35. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

 

9.36. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguientes características mínimas: 
 

9.36.1. Art. 67 § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.36.1. Os atestados de capacidade técnica operacional poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. Orientação normativa nº 66, de 29 de junho de 2020. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 382.806,22 (trezentos e oitenta e dois mil 

oitocentos e seis reais e vinte e dois centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha 

orçamentaria. 

 
11. DOS PRAZOS: 

11.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias corridos após a 

emissão da ORDEM DE SERVIÇO pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

de Santa Maria do Suaçuí. 

 
11.2. A ORDEM DE SERVIÇO será emitida pelo Departamento de Compras e enviada via 

email, sendo que a empresa deve confirmar o recebimento deste. 

 
 

 
 



 

 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e sem ônus para a 

Contratante, Boletim de medição devidamente assinado e contendo relatório fotográfico 

contendo as descrições do que fora executado em cada medição. 

 
12.2. Em eventuais mudanças no cronograma físico financeiro, ou na execução da obra, 

deverá solicitar esclarecimentos da empresa executante e informar a Presidência os reais 

motivos da mudança ou do atraso. 

 
12.3. A Contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços ora 

contratados. 

12.4. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato. 

 
12.5. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por 

lei e neste Termo de Referência. 

 

12.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas 

na execução dos serviços ora contratados. 

 
13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante ou preposto da CONTRATADA. 

 
13.3. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços do objeto, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

 
13.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
13.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 

do contrato. 

 
13.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de e eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 



 

 

 
14- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

      02.04.02.27.812.0046.3097.44905100 – Ficha: 135 
02.04.02.27.812.0046.3097.44905100 – Ficha: 134 
02.04.02.27.812.0046.5001.44905100 – Ficha: 803 

       02.04.02.27.812.0046.5004.44905100 – Ficha: 813 

 
15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

15.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo pelo MENOR PREÇO POR 

EMPREITADA GLOBAL de acordo com o art.º. 33 inciso I da Lei 14.133/21. 

 
15.2. As propostas e ofertas serão recepcionados somente por meio da Plataforma Eletrônica 

Licitar Digital – www.licitardigital.com.br, em campo próprio, até as 8h29min do dia 03 de 

julho de 2026. A fase da disputa entre os fornecedores que cadastrarem propostas se iniciará 

automaticamente após esse período. 

15.3. A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão publica. 

 
15.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário. 

 
15.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

  encerrar-se-á automaticamente. 

 
15.6. O licitante vencedor deverá apresentar as planilhas readequadas no prazo de 2 (duas) 

horas após ser declarado vencedor. 

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será feito pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias após os serviços 

efetivamente realizados e entregues e a apresentação da Nota Fiscal diretamente na 

contabilidade da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Suaçuí. 

 
16.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJ’s. 

16.2.1. A nota fiscal deverá vir acompanhada do Boletim de Medição devidamente assinado 

pelo responsável pela execução e pelo fiscal da obra, bem como relatório fotográfico também 

assinado pelas citadas partes. 

 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

16.3. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer item relativo a execução, 

o prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 

 
16.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

 
17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O prazo de vigência do contrato será até o dia 03 de julho de 2027, em obediência ao 

artigo 105 da Lei 14.133/21. 

 
18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

18.1. A requisitante acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 

melhorias. 

 
18.2. A tolerância da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Suaçuí, com qualquer atraso ou 

inadimplemento por parte da empresa não importará, de forma alguma, em alteração do 

contrato ou renovação, podendo a Administração exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 
19. DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Compete ao executivo, através do Fiscal de Contratos, juntamente com o Controlador 

interno da Prefeitura, no exercício de suas funções acompanhar a execução do contrato. 

 
Santa Maria do Suaçuí-MG, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

DANILO MACHADO DOS SANTOS 

Membro da equipe de contratação 

 

 

 
LAFAIETE LEMES DA ROCHA 

Secretária Municipal de Esporte 

 Requisitante 



 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2026 

 
CONTRATO N°  /2026 

 
PARTES: 

CONTRATANTE: Município de Santa Maria do Suaçuí, inscrito no CNPJ nº 

18.409.2019/0001-04, com sede à Rua Cônego Lafaiete, nº 12 - Centro, Santa Maria do 

Suaçuí/MG, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ELIAS SILVEIRA 

GODINHO, CPF nº xxxxxxxx e carteira de identidade nº MG- xxxxxxxxxx – SSP/MG, residente 

e domiciliado à Rua xxx, nº xx Bairro xxxxxxxxx – SANTA MARIA DO SUAÇUI/MG, doravante 

denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa: 

 , com sede na 

 , nº  – Bairro  , na cidade de 

 , CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  neste ato representada pelo seu 

 , senhor 

 , portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, E- 

MAIL  INSTITUCIONAL:   , 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 

Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal 

nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº 024/2026, modalidade Concorrência 

Pública Eletrônica nº 003/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. O objeto do presente contrato, é a Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de retomada da construção de cobertura quadra poliesportiva padrão 

FNDE Repactuação ID: 1006165 no distrito de Brejo de Minas, conforme descrições 

constantes no projeto básico e planilhas. Parágrafo Único: Integra e completa o presente 

Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 

termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº 039/2026, Concorrência Eletrônica 

nº 006/2026 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 

Processo Licitatório, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor deste contrato é de R$  , correspondente à proposta 

ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

  legais. 

 
 
 
 



 

 

 
 

 

 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é até o dia 02 de junho de 2027, contados da 

assinatura do contrato, prorrogável conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 

Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de SANTA MARIA 

DO SUAÇUI e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da pela Prefeitura 

Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI, informando o número de sua conta corrente e 

agência bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus pela Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI. 

 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 
4.3 – A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI poderá sustar todo e qualquer 

pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA 

caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 

direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador da Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 



 

 

 
 

 

 

 

prazo que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO 

SUAÇUI. 

d) Débito da CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI 

quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa da Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI, os valores 

devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 3% (três por cento) ao mês, desde que 

a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - O índice de reajustamento de preço com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos”, conforme estabelece o § 7º do artigo 25 da 

Lei nº 14.133/2021 com base INPC/IBGE. 

 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 

de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 

n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

02.04.02.27.812.0046.3097.44905100 – Ficha: 135 
02.04.02.27.812.0046.3097.44905100 – Ficha: 134 
02.04.02.27.812.0046.5001.44905100 – Ficha: 803 
02.04.02.27.812.0046.5004.44905100 – Ficha: 813 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 

e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com a Prefeitura Municipal de SANTA MARIA 

DO SUAÇUI, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 

demais atos administrativos. 

7.2. – A CONTRATADA se obriga a executar a obra de acordo com o preço, prazo e demais 

condições estipuladas em sua Proposta Comercial, bem como nas descrições e 

especificações constantes do Projeto Básico e Projetos Executivos, que fazem parte deste 

Contrato, com zelo e diligência, e em estrita observância à melhor técnica vigente,  



 

 

 

 

 

 

enquadrando-se os trabalhos às Normas Brasileiras Registradas – NBR da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

7.3. - Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços 

contratados, de acordo com o Projeto Executivo, adquiridos pela Contratada, deverão ser de 

primeira qualidade e dentro das especificações técnicas estipuladas nos memoriais, 

assumindo a CONTRATADA as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e 

movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora do canteiro 

de obras, ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal executados, não sendo 

aceitos complementos com outras características. 

§ 1º - A CONTRATADA deverá arcar com o ônus de eventuais adaptações, em caso de 

possíveis omissões, divergências, vícios e/ou defeitos resultantes do confronto entre o Projeto 

Executivo e os Memoriais fornecidos, uma vez que é considerada altamente especializada na 

obra e serviços em questão, estando incluídas, no valor global da proposta apresentada, 

eventuais complementações e acréscimos de materiais e acessórios por acaso omitido no 

Projeto Executivo, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de 

todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos fornecidos, instalados ou 

incorporados ao imóvel, desde que não representem parcelas relevantes da obra ou 

impliquem em alteração qualitativa do empreendimento. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos/serviços somente será 

concedido pela Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI, caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

SANTA MARIA DO SUAÇUI, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 
7.4. Garantir os materiais/serviços contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais/serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 

durabilidade e praticidade. 

 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO 

SUAÇUI, tais como encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

 
7.6. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos. 

 
7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 

sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 

 



 

 

 

 

 

 
7.8. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.9. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
7.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 

e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

 
7.11. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 

pela Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo. 

 
7.12. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 
7.13. Remover a totalidade do entulho e materiais não utilizados na execução dos serviços, 

durante a integral execução da obra, devendo ser mantidas limpas todas as instalações do 

canteiro de obras durante a execução dos serviços; 

 
7.14. Executar os serviços pessoalmente, sendo proibida a subcontratação dos 

serviços constantes neste contrato, com respaldo no § 2º do artigo 122 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 

da Lei n° 14.133/21. 

 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 



 

 

 
 
 
 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 

137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 

 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 

legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Prefeitura 

Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 

nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

12.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 



 

 

 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e 

condições constantes do Edital da Concorrência nº 003/2026, Processo Licitatório nº 

024/2026. 

 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro civil Sr. Diego  

Fonseca Pimenta Machado – CREA/MG nº 228841/D, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, devendo, além de 

outras disposições indicadas: 

14.1.1. Promover as avaliações e medições das etapas executadas, observando o disposto 

no cronograma físico-financeiro apresentado; 

14.1.2. Atestar as medições e documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 

 
14.2 A Administração Prefeitura Municipal ou outro servidor devidamente autorizado poderá, 

ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 
14.3 O fiscal da Câmara anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 

   execução da obra, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos    

observados. 

 
14.4 – A Fiscalização terá poderes para: 

a) recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de atributos compatíveis 

com a obra a que se destina. No caso de material rejeitado, a CONTRATADA deverá retirá-lo 

da obra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incidir na multa diária. 

b) Quanto aos serviços não aceitos pela Fiscalização, os mesmos deverão ser desmanchados 

e refeitos pela CONTRATADA sem ônus à CONTRATANTE e sem que caiba direito à dilação 

dos prazos parciais previstos no Cronograma Físico-financeiro, bem como do prazo global. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Maria do 

Suaçuí/Estado, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO SUAÇUI/MG, aos   (  ) dias do mês de   

de 2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO   MUNICIPAL 
 

 

CONTRATADA 

Inscrito no CNPJ sob nº. 

 

TESTEMUNHAS 

1º - Nome: 

RG - CPF - 

 

2º - Nome: 

RG - CPF - 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
COLOCAR OS PROJETOS 

(em anexo na aba DOCUMENTOS – COMPLEMENTARES na 
plataforma da licitar digital) 



ANEXO IV 

 

 

 
(Edital de Licitação Pública) 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 
 
 
 

EMPRESA:  CNPJ:   

 
Atesto para os devidos fins, que o Sr(a) ................................... – CREA -................./.  , 

(profissão), acompanhou-me em Visita Técnica, conforme consta no PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº: 039/2026, Concorrência nº 006/2026. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de retomada 

da construção de cobertura quadra poliesportiva padrão FNDE Repactuação ID: 

1006165 no distrito de Brejo de Minas 

 
Assim sendo, tomei conhecimento dos projetos e de todas as peculiaridades dos serviços e 

condições do local, razão pela qual não poderá a empresa a qual represento, após a 

apresentação da proposta ou mesmo durante a execução dos serviços, se vencedora, alegar 

desconhecimento ou divergências das condições dos mesmos, como justificativa das 

condições do Edital de Licitação. 

 

 
Santa Maria do Suaçuí, ..... de .................... de 2026. 

 
 
 
 

 

Representante Legal da Licitante 
 
 
 

 

Representante do município 



ANEXO V 

 

 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SUAÇUÍ/MG 

ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 039/2026 

CONCORRENCIA PUBICA Nº 006/2026 

 
 
 

 
MODELO DE VISITA TÉCNICA OPCIONAL 

 
 

 

Declaramos para os devidos fins de direito e sob as penas das leis, que demonstrando 

conhecimento do local, onde serão executados os serviços, de suas peculiaridades e de todos 

os demais elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal não existindo nenhuma dúvida 

sobre o trabalho a ser executado, e esta familiarizados com a natureza e vulto dos serviços, 

bem como informados a respeito de todas as condições locais e regionais que direta ou 

indiretamente se relacione com a execução do objeto do certame acima citado. 

 
 ,  , de  de 2026 . 

 
 
 
 

 

(Carimbo ou nome da empresa, nome e cargo da pessoa do representante legal) 


